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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.045, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.
(QUE DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 
DE PARCELAMENTO DE SOLO POR 
DESMEMBRAMENTO).

JONILCE PRANAS, Prefeito Municipal de Pederneiras em 
Exercício, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o parcelamento de solo, por 
desmembramento em lotes, da área objeto das Matrículas n°s 
36.458 e 36.460, de ordem do 1o Cartório de Registro de Imóveis 
de Pederneiras, situadas na Av. Nossa Senhora Aparecida, 
nesta cidade, de propriedade de ORION LOTEAMENTOS 
LTDA, CNPJ n° 31.832.302/0001-50, contendo 19 (dezenove) 
lotes.

Parágrafo único. Fica estabelecido o prazo máximo de 
04 (quatro) meses, a partir desta data, para a conclusão 
das infraestruturas exigidas em lei, obedecido o cronograma 
apresentado pela requerente, podendo ser prorrogado por 
igual período.

Art. 2º Ficará a cargo da empresa proprietária dos imóveis 
a serem desmbrados, a realização de todas as obras de 
benfeitorias no prolongamento da Rua Marcelo Dário, uma vez 
que referida via não se encontra implantada, em conformidade 
com o TERMO DE COMPROMISSO PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DAS MEDIDAS MITIGADORAS celebrado entre a 
requerente e o Município de Pederneiras, ficando obrigada a 
execução das seguintes obras:

a)	 Terraplenagem;

b)	 Drenagem;

c)	 Pavimentação, Guias e Sarjetas;

d)	 Sinalização viária;

e)	 Arborização;

f)	 Energia Elétrica;

g)	 Iluminação Pública;

h)	 Rede de Abastecimento de Água; e

i)	 Rede de Coleta de Esgoto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 27 de janeiro de 2022.

JONILCE PRANAS

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Portarias

PORTARIA Nº 4.509, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 30/2022)

JONILCE PRANAS, Prefeito Municipal (em exercício) de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal 
PAULO FERNANDO SAMPAIO GALVÃO FILHO para 
fiscalizar a execução do Contrato nº 30/2022, oriundo do 
Processo nº 1129/2022, cujo objeto é a contratação de 
serviços especializados de engenharia e arquitetura visando 
à elaboração do Código de Obras e Edificações do Município 
de Pederneiras.

Artigo 2º. O referido servidor, na condição de fiscal, deverá 
certificar-se que as condições estabelecidas no contrato e 
na proposta vencedora estejam sendo cumpridas durante 
sua execução, para que os objetivos da contratação sejam 
preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. O servidor deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre 
as condições previstas no contrato para a sua regularização, 
inclusive quanto aos prazos para o seu saneamento.

Artigo 4º. O fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de janeiro de 2022.

JONILCE PRANAS

PORTARIA Nº 4.510, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
(que designa fiscal para acompanhamento 
da execução do Contrato nº 31/2022)

JONILCE PRANAS, Prefeito Municipal (em exercício) de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada a servidora pública municipal 
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ALINE CRISTINA PEDROZO PEREIRA para fiscalizar a 
execução do Contrato nº 31/2022, oriundo do Processo nº 
796/2022, cujo objeto é a locação e manutenção de Sistema 
Integrado de Gestão Educacional - SIGE.

Artigo 2º. A referida servidora, na condição de fiscal, deverá 
certificar-se que as condições estabelecidas no contrato e 
na proposta vencedora estejam sendo cumpridas durante 
sua execução, para que os objetivos da contratação sejam 
preservados e efetivamente concretizados.

Artigo 3º. A servidora deverá ainda zelar pelo bom 
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades 
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das 
atividades, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratual.

Parágrafo Primeiro: Quando constatados defeitos ou falhas 
de execução, a fiscal deverá rejeitar os serviços que estejam 
em desacordo com as especificações do objeto contratado, 
determinando o que for necessário para regularizar os defeitos 
observados, através de notificação por escrito à Contratada, 
com prova de recebimento da mesma, observando sempre 
as condições previstas no contrato para a sua regularização, 
inclusive quanto aos prazos para o seu saneamento.

Artigo 4º. A fiscal deverá receber e encaminhar as faturas, 
devidamente atestadas, ao setor competente, para que o 
pagamento ocorra conforme o estabelecido no contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 26 de janeiro de 2022.

JONILCE PRANAS

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022
OBJETO: Registro de preços de cartuchos de tinta e 

tôner e outros suprimentos para impressoras e copiadoras. 
ENCERRAMENTO: 14/02/2022, às 9:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível nos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br  e na Secretaria de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores 
informações na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-
9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 28 de 
janeiro de 2022.

Jonilce Pranas – Prefeito Municipal em Exercício
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em -
presa SABORECITRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS E ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e
do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços refe -
rente aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condi-
ções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

01 10.000 un.

suco  de  laranja  natural  integral  pasteurizado:
100%  suco  de  laranja  natural  integral
pasteurizado, produto obtdo a partr da extração
da fruta-laranja, sãs e limpas, isentas de matéria
terrosa,  parasitos  e  de  detritos  animais  ou
vegetais, não deverá conter fragmentos de partes
não  comestveis  da  fruta,  nem  substâncias
estranhas  à  sua  composição  normal,
característcas  sensoriais  (aspecto,  cor,  odor  e
sabor)  próprios  da  fruta,  não  fermentado,  não
alcoólico,  pronto  para  consumo,  sem adição  de
água,  sem  adição  de  açúcar,  sem  adição  de
conservantes,  validade  de 05 meses  a  partr  da
data de entrega e deverá estar de acordo com a
NTA-24 Decreto 12486/78. Embalagem primária:
cartonada asséptca longa vida (Tetra Pak) de 200
ml  acompanhada  de  canudo  de  polipropileno
protegido  por  flme  transparente  de
polipropileno.  Embalagem  secundária:  caixa  de
papelão  reforçada  com  abas  superiores  e
inferiores  vedadas que garanta  a integridade do
produto.Conter na embalagem impresso de forma
indelével: registro do fabricante no MAPA, marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência a marca: Vita Suco ou similar de igual
qualidade ou superior.   Apresentar duas amostras
em embalagem original pra teste de degustação e
fcha técnica do produto em papel  tmbrado do
fabricante,  devidamente  assinada  pelo  seu
responsável técnico.

VITA SUCO R$ 2,05 R$ 20.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5  – Os  itens 09, 10, 11, 12, 21, 27, 28 e 29 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.
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10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 24 de janeiro de 2022.

MARCOS DIAS DE BARROS JONILCE PRANAS

CPF nº 074.469.828-61 Prefeito em Exercício

Saborecitrus Indústria e Comércio de Sucos e Alimentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em -
presa  NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos
dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão
Eletrônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

14 25.000 kg

farinha de trigo, fna, para panifcação, obtda do trigo
moído,  de cor  branca,  pré  mistura  para  pão francês,
melhorador tripla ação, isenta de sujidades, parasitas e
larvas,  livre  de  fermentação,  mofo  e  materiais
estranhos em sua composição, acondicionado em saco
de  rafa  ou  papel  reforçado  pesando  25  kg,  com
validade  de  no  mínimo  30  (trinta)  dias  da  data  de
entrega, e suas condições deverão estar de acordo com
a (Portaria N-354 de 18/07/96). Conter na embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,  técnico
responsável e telefone do SAC (serviço de atendimento
ao  consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Globo Mix, Ana Mix, Água Branca Max, Maanaim Mix
ou similar de igual qualidade ou superior.  Apresentar
duas  amostras  em embalagem original  para  teste  de
degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em  papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu
responsável técnico  (exceto para aqueles produtos que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

GLOBO MIX R$ 3,14 R$ 78.500,00

15 200 kg massa  alimentcia tpo  argolinha,  seca,  cor  amarela,
obtda pelo amassamento de farinha de trigo, massa de
sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), isento
de corantes  artfciais,  sujidades,  parasitas,  admitndo
umidade máxima de 13%,  acondicionada  em pacotes
de 500 g, de plástco transparente atóxico com validade
mínima de 10 meses a partr da data da entrega, suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o  (Decreto
3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de  25/08/2000),
ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al
dente  conforme  instruções  embalagem.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével: marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de fabricação, validade, peso, composição e telefone do
SAC (serviço  de  atendimento ao  consumidor).  Tendo

GALO R$ 4,74 R$ 948,00
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como  referência  a  marca:  Galo  ou  similar  de  igual
qualidade ou superior.  Apresentar  duas amostras  em
embalagem original  para teste de degustação e fcha
técnica do produto em papel tmbrado do fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável  técnico
(exceto para aqueles produtos que forem cotados das
mesmas marcas indicadas como referência).

17 400 kg

biscoito  com  sal,  tpo  cream  cracker,  composição
básica  farinha  de  trigo  fortfcada  com  ferro  e  ácido
fólico,  gordura  vegetal,  amido,  sal,  extrato  de  malte,
açúcar invertdo, açúcar, fermento biológico, fermento
químico  bicarbonato  de  sódio  e  acidulante  ácido
láctco. Livre  de  gorduras  trans. Acondicionada  em
embalagem foo pack de 200 gramas a 400 gramas em
caixas  de  papelão  reforçado  com  validade  mínima  6
meses  a  partr  da  entrega  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Marilan,  Bauducco,  Triunfo,  Renata,  Aymoré,  Panco,
Mabel  ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar duas amostras em embalagem original para
teste  de  degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em
papel  tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico   (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência).

TRIUNFO R$ 7,97 R$ 3.188,00

22 200 kg

biscoito doce sem recheio amanteigado,  sabor  coco,
composição básica farinha de trigo fortfcada com ferro
e  ácido  fólico,  açúcar,  gordura  vegetal,  coco  ralado,
açúcar  invertdo,  soro  de  leite  em  pó,  ovo  integral
desidratado,  sal,  manteiga,  estabilizante  lecitna  de
soja,  fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e
bicarbonato  de  amônio,  acidulante  ácido  láctco  e
aromatzante.  Livre de gorduras trans. Acondicionada
em  embalagem  foo  pack  de  300  a  400  gramas  em
caixas  de  papelão  reforçado,  com validade mínima 6
meses  a  partr  da  entrega  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto  12.486/78).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n°
do lote, data de fabricação, validade, peso, composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Marilan, Bauducco, Viscont, Mabel, Aymoré, Triunfo,
Renata  ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar duas amostras em embalagem original para
teste  de  degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em
papel  tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico   (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência). 

RENATA R$ 10,89 R$ 2.178,00

23 200 kg biscoito doce sem recheio  amanteigado,  sabor  leite,
composição básica farinha de trigo fortfcada com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertdo,

RENATA R$ 10,89 R$ 2.178,00
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soro  de  leite  em  pó,  ovo  integral  desidratado,  sal,
manteiga,  estabilizante  lecitna  de  soja,  fermentos
químicos  bicarbonato  de  sódio  e  bicarbonato  de
amônio, acidulante ácido láctco e aromatzante.  Livre
de gorduras trans. Acondicionada em embalagem foo
pack  de  300  a  400  gramas  em  caixas  de  papelão
reforçado,  com validade mínima 6  meses  a  partr  da
entrega e suas condições deverão estar de acordo com
NTA-48  (Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC (servico  de  atendimento ao  consumidor).  Tendo
como  referência  as  marcas:  Marilan,  Bauducco,
Triunfo,  Viscont,  Renata,  Aymoré,  Mabel  ou  similar
de  igual  qualidade  ou  superior. Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em  papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu
responsável técnico  (exceto para aqueles produtos que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

24 200 kg

biscoito doce sem recheio  amanteigado,  sabor  nata,
composição básica farinha de trigo fortfcada com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertdo,
soro  de  leite  em  pó,  ovo  integral  desidratado,  sal,
manteiga,  estabilizante  lecitna  de  soja,  fermentos
químicos  bicarbonato  de  sódio  e  bicarbonato  de
amônio, acidulante ácido láctco e aromatzante.  Livre
de gorduras trans. Acondicionada em embalagem foo
pack  de  300  a  400  gramas  em  caixas  de  papelão
reforçado,  com validade mínima 6  meses  a  partr  da
entrega e suas condições deverão estar de acordo com
NTA-48  (Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC (servico  de  atendimento ao  consumidor).  Tendo
como referência as marcas: Marilan, Mabel ou similar
de  igual  qualidade  ou  superior. Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em  papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu
responsável técnico  (exceto para aqueles produtos que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

MARILAN R$ 19,66 R$ 3.932,00

25 400 kg biscoito  doce  sem  recheio,  sabor  maisena,
composição básica farinha de trigo fortfcada com ferro
e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, açúcar invertdo,
amido,  sal,  estabilizante  lecitna  de  soja,  fermentos
químicos  bicarbonato  de  sódio  e  bicarbonato  de
amônio, acidulante ácido láctco e aromatzante.  Livre
de gorduras trans. Acondicionada em embalagem foo
pack  de  200  a  400  gramas  em  caixas  de  papelão
reforçado,  com validade mínima 6  meses  a  partr  da
entrega e suas condições deverão estar de acordo com
NTA-48  (Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do

TRIUNFO R$ 7,96 R$ 3.184,00
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fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC (serviço  de  atendimento ao  consumidor).  Tendo
como  referência  as  marcas:  Marilan,  Bauducco,
Triunfo, Renata, Mabel, Aymoré, Panco ou similar de
igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras
em  embalagem  original  para  teste  de  degustação  e
fcha  técnica  do  produto  em  papel  tmbrado  do
fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável
técnico   (exceto  para  aqueles  produtos  que  forem
cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

31 1.800 kg

massa  alimentcia tpo  linguini,  seca,  cor  amarela,
obtda pelo amassamento de farinha de trigo, massa de
sêmola (sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico e corantes naturais cúrcuma e urucum), isento
de corantes  artfciais,  sujidades,  parasitas,  admitndo
umidade máxima de 13%,  acondicionada  em pacotes
de 500 g, de plástco transparente atóxico com validade
mínima de 10 meses a partr da data da entrega, suas
condições  deverão  estar  de  acordo  com  o  (Decreto
3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de  25/08/2000),
ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se al
dente  conforme  instruções  embalagem.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével: marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de fabricação, validade, peso, composição e telefone do
SAC (serviço  de  atendimento ao  consumidor).  Tendo
como referência a marca: Galo, Renata ou similar de
igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras
em  embalagem  original  para  teste  de  degustação  e
fcha  técnica  do  produto  em  papel  tmbrado  do
fabricante, devidamente assinada pelo seu responsável
técnico  (exceto  para  aqueles  produtos  que  forem
cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência). 

GALO R$ 4,74 R$ 8.532,00

34 400 kg biscoito  doce  sem  recheio,  tpo  rosquinha  de  coco,
composição básica farinha de trigo fortfcada com ferro
e  ácido  fólico,  açúcar,  gordura  vegetal,  amido,  sal
refnado, fermentos químicos, bicarbonato de sódio e
bicarbonato de amônio, emulsifcante lecitna de soja,
acidulante,  ácido  cítrico,  aromatzante  e  outras
substâncias  permitdas.  Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada  em  embalagem  foo  pack  de  200
gramas  a  01  kg  e  reembalado em caixas  de  papelão
reforçado,  com validade mínima 6  meses  a  partr  da
entrega e suas condições deverão estar de acordo com
NTA-48  (Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação,  validade,  peso,  composição,  telefone  do
SAC (serviço  de  atendimento ao  consumidor).  Tendo
como referência  as  marcas:  Galo Show, Panco,  Tica,
Marilan  ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar duas amostras em embalagem original pra
teste  de  degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em
papel  tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo  seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles

GALO R$ 8,08 R$ 3.232,00
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produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5  – Os  itens 09, 10, 11, 12, 21, 27, 28 e 29 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;
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9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 24 de janeiro de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE JONILCE PRANAS

CPF nº 080.745.218-18 Prefeito em Exercício

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em -
presa PAPA DOCE COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos ter-
mos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

16 200 kg

biscoito doce sem recheio amanteigado,  sabor
amanteigado, composição básica farinha de trigo
fortficada  com  ferro  e  ácido  fólico,  açúcar,
gordura  vegetal,  açúcar  invertdo,  soro  de leite
em pó,  ovo integral  desidratado,  sal,  manteiga,
estabilizante lecitna de soja, fermentos químicos
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio,
acidulante ácido láctco e aromatzante.  Livre de
gorduras  trans.  Acondicionada  em  embalagem
flow  pack  de  300  a  400  gramas  em  caixas  de
papelão reforçado, com validade mínima 6 meses
a  partr  da  entrega  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  NTA-48  (Decreto
12.486/78). Conter na embalagem  impresso de
forma indelével:  registro do fabricante no M.S.,
marca,  nome do fabricante e fantasia,  CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,
peso, composição, técnico responsável e telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo  como  referência  a  marca:  Marilan  ou
similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem
original para teste de degustação e ficha técnica
do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável
técnico   (exceto  para  aqueles  produtos  que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas
como referência).

MARILAN R$ 19,42 R$ 3.884,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 
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2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5  – Os  itens 09, 10, 11, 12, 21, 27, 28 e 29 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notficação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitvamente, após verificação do atendimento integral da quantdade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustficada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustficado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justficadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
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artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 24 de janeiro de 2022.

EDSON ROCHA DE OLIVEIRA JONILCE PRANAS

CPF nº 176.187.648-16 Prefeito em Exercício

Papa Doce Comércio de Produtos em Geral Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em -
presa CCF NUTRI EIRELI,  por seu representante legal,  acordam proceder,  nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus res-
pectvos preços unitárrios, observadas as seguintes clárusulas e condiçees: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

33 100 kg

biscoito doce sem recheio amanteigado integral,
sabor  manteiga,  composição  bársica  farinha  de
trigo forticada com ferro e árcido fólico,  açúcar,
gordura  vegetal  (soja,  palma),  farelo  de  trigo,
açúcar invertdo, sal, emulsiicante lecitna de soja,
fermentos  químicos  bicarbonato  de  sódio  e
bicarbonato de amônio, acidulante árcido lárctco e
aromatzante.  Livre  de  gorduras  trans.
Acondicionada em embalagem foo pack de 300 a
400 gramas em caixas de papelão reforçado, com
validade mínima 6 meses a partr da entrega e suas
condiçees  deverão  estar  de  acordo  com NTA-48
(Decreto  12.486/78).  Conter  na  embalagem
impresso  de  forma  indelével:  marca,  nome  do
fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data
de  fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  a  marca:
Marilan ou similar de igual qualidade ou superior.
Apresentar duas amostras em embalagem original
para  teste  de  degustação  e  icha  técnica  do
produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsárvel
técnico  (exceto para aqueles produtos que forem
cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

MARILAN R$ 19,99 R$ 1.999,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata serár de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverár ser entregue no prazo márximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitaçees, no horárrio das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 
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2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciárrios decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverár comprovar o cumprimento das
obrigaçees  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5  – Os  itens 09, 10, 11, 12, 21, 27, 28 e 29 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  serár  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
veriicação da conformidade dos produtos com as especiicaçees deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderár:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitár-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverár fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo márximo de 02 (dois) dias úteis, contados da noticação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverár fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  márximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  noticação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-ár deinitvamente, após veriicação do atendimento integral da quantdade e das
especiicaçees contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  serár  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota iscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreçees serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerár
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação várlida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverár apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
proissional responsárvel pela condução do processo, de que estár cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverár  apresentar  comprovação  documental  de  que  estár  cumprindo  as  obrigaçees  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, ica convencionado que a taxa de compensação inanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sançees previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada icarár sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injusticada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injusticado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontarár do primeiro pagamento que izer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm carárter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejarár a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçees legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejarár a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominaçees legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos serár efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitaçees, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicaçees dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitárrio e total, que substtuirár o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitaçees,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não estár obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  icando a seu
exclusivo critério a deinição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especiicaçees  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsees do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contrataçees que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçees.

5 – O produto serár devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicaçees da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo márximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situaçees referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderár,  justicadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
inanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderár convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especiicaçees indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
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artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, serár assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 24 de janeiro de 2022.

CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA JONILCE PRANAS

CPF nº 368.999.058-09 Prefeito em Exercício

CCF Nutri Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a em -
presa MASSAS ALIMENTÍCIAS DA ROZ LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina-
dos, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Valor Unit. Valor Total

18 1.000 kg

massa  alimentíia tpo  íoníhinha,  seca,  cor
amarela, obtda pelo amassamento de farinha de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriqueíida íom ferro e áíido fóliío e íorantes
naturais íúríuma e uruíum), isento de corantes
artficiais,  sujidades,  parasitas,  admitndo
umidade  máxima  de  13%,  acondicionada  em
pacotes de 500 g, de plástco transparente atóxico
com validade mínima de 10 meses a partr da data
da  entrega,  suas  condições  deverão  estar  de
acordo  com  o  (Decreto  3.029  de  16/04/99)  e
(Portaria  593  de  25/08/2000),  ANVISA.  Após  a
cocção  a  textura  deverá  manter-se  al  dente
conforme  instruções  embalagem.  Conter  na
embalagem impresso de forma indelével: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  íomo
referêníia  a maría:  Galo,  Da Roz ou similar  de
igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar  duas
amostras  em embalagem original  para  teste  de
degustação e ficha técnica do produto em papel
tmbrado  do  fabricante,  devidamente  assinada
pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles
produtos que forem cotados das mesmas marcas
indicadas como referência). 

DA ROZ R$ 4,55 R$ 4.550,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 
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2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Liíitante veníedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
aíompanhamento e reíebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Aíompanhamento  e
Reíebimento.

5  – Os  itens 09, 10, 11, 12, 21, 27, 28 e 29 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução,
sujeitando-se, ainda, às sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notficação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notficação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitvamente, após verificação do atendimento integral da quantdade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Liíitante veníedor em situação de reíuperação judiíial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4  – No caso de  Liíitante veníedor em situação de  reíuperação extrajudiíial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Liíitante veníedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Muniíípio de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustficada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustficado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Liíitante veníedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Liíitante veníedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especificações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justficadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O liíitante veníedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços íaníelada, desonerando-se de íompromisso
ajustado, quando a íritério da Administração, íomprovar o desequilíbrio eíonômiío - fnaníeiro.

9.1 – A íomprovação deverá ser feita aíompanhada de doíumentos, tais íomo lista de preço de fabriíantes, notas
fsíais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de meríadorias, alusivas à époía
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do íompromisso;

9.2  –  Reíonheíendo o desequilíbrio  eíonômiío  –  fnaníeiro,  a  Administração  poderá  íaníelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover liíitação espeíífía para o item,
bem íomo se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de aíordo íom os pratíados no meríado.

10  – Caso seja neíessário,  a  Prefeitura  Muniíipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas téíniías ofíiais  para a boa
exeíução do objeto, íujas despesas íorrerão por íonta do liíitante veníedor, íonforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as espeíifíações mínimas exigidas no edital,  a íontratada
deverá proíeder a troía imediata de todo o produto, bem íomo estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
íento) sobre o valor total do produto íonstante da Autorização de Forneíimento e demais sanções previstas nos
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artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de aríar íom os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 24 de janeiro de 2022.

JOSÉ ROBERTO ARRAIS SERODIO JONILCE PRANAS

CPF nº 131.787.258-49 Prefeito em Exeríííio

Massas Alimentíias da Roz Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
SABORECITRUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SUCOS E ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proce-
der, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do
edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente
aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcaação Marca Valãor Unit. Valãor Tãotal

02 16.000 un.

sucão de uva natural integral pasteurizadão: 100% suco
de uva natural integral pasteurizado, produto obtdo a
partr da extração da fruta-uva, sãs e limpas, isentas de
matéria  terrosa,  parasitos  e  de  detritos  animais  ou
vegetais, não deverá conter fragmentos de partes não
comestíveis da fruta, nem substânncias estranhas à sua
composição normal, característcas sensoriais (aspecto,
cor,  odor  e  sabor)  próprios  da  fruta,  pronto  para
consumo, sem adição de água, sem adição de açúcar,
validade  de  08  meses  a  partr  da  data  de  entrega.
Embalagem  primária:  cartonada  asséptca  longa  vida
(Tetra  Pak)  de  200  ml,  acompanhada  de  canudo  de
polipropileno  protegido  por  flme  transparente  de
polipropileno. Embalagem secundária: caixa de papelão
reforçada com abas superiores e inferiores vedadas que
garanta  a  integridade  do  produto.  Conter  na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:  registro  do
fabricante  no  MAPA,  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do lote,  data de fabricação,
validade, peso, composição e telefone do SAC (serviço
de  atendimento  ao  consumidor).  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  pra  teste  de
degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em  papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu
responsável técnico.

VITA SUCO R$ 1,80 R$ 28.800,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:
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2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedãor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  respãonsável  pelão
acãompanhamentão e recebimentão deste registrão de preaãos e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Respãonsável  pelão  Acãompanhamentão  e
Recebimentão.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedãor em situação de recuperaação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedãor em situação de  recuperaação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
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5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedãor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Municípião de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.
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2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedãor pãoderá ter ainda, a Ata de Registrão de Preaãos cancelada, desãonerandão-se de cãomprãomissão
ajustadão, quandão a critérião da Administraação, cãomprãovar ão desequilíbrião ecãonômicão - fnanceirão.

9.1 – A cãomprãovaação deverá ser feita acãompanhada de dãocumentãos, tais cãomão lista de preaão de fabricantes, nãotas
fscais de aquisiação de matérias-primas, serviaãos e ãoutrãos insumãos, de transpãorte de mercadãorias, alusivas à épãoca
da elabãoraação da prãopãosta e dão mãomentão dão pedidão de desãoneraação dão cãomprãomissão;

9.2  –  Recãonhecendão ão desequilíbrião  ecãonômicão  –  fnanceirão,  a  Administraação  pãoderá  cancelar  fãormalmente  ão
registrão em relaação aão item;

9.3 – A Administraação, simultaneamente ãou após a desãoneraação, pãoderá prãomãover licitaação específca para ão item,
bem cãomão se utlizar de ãoutrãos meiãos, a fm de manter ãos preaãos de acãordão cãom ãos pratcadãos não mercadão.

10  – Casão seja necessárião,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se não direitão  de enviar  amãostra  dãos
prãodutãos para realizaação dãos ensaiãos,  testes e  demais prãovas exigidas pãor nãormas técnicas ãofciais  para a bãoa
execuação dão ãobjetão, cujas despesas cãorrerção pãor cãonta dão licitante vencedãor, cãonfãorme artgão 75 da Lei nº 8.666/93.
Casão a mesma nção seja aprãovada ãou nção apresente as especifcaaçes mínimas exigidas não edital,  a cãontratada
deverá prãoceder a trãoca imediata de tãodão ão prãodutão, bem cãomão estará sujeitão ainda, à multa de 20% (vinte pãor
centão) sãobre ão valãor tãotal dão prãodutão cãonstante da Autãorizaação de Fãornecimentão e demais sanaçes previstas nãos
artgãos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar cãom ãos prejuízãos que pãossam resultar e ter ãos
pagamentãos suspensãos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 27 de janeiro de 2022.

MARCOS DIAS DE BARROS JONILCE PRANAS

CPF nº 074.469.828-61 Prefeitão em Exercícião

Sabãorecitrus Indústria e Cãomércião de Sucãos e Alimentãos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
CCF NUTRI EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de
04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectvos
preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

05 100 kg

lentilha, nova, consttuuda de grãos inteiros e sãos,
com umidade máxima de 15% por peso, isenta de
sujidades,  parasitas  e  larvas,  acondicionada  em
saco  de  polietleno,  com  validade  munima  de  05
meses a contar  da data da entrega,  pesando 500
gramas e suas condições deverão estar de acordo
com  a  Portaria  MA  65/93  e  Portaria  263  de
22/09/05 e suas alterações posteriores. Conter na
embalagem  impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência  as  marcas:  Duraci,  Yoki,  Siamar  ou
similar  de  igual  qualidade  ou  superior.  Fornecer
duas amostras em embalagem original iguais as que
serão  entregues,  devidamente  rotuladas  e
identicadas para testes de degustação.

KININO R$ 18,80 R$ 1.880,00

19 1.000 kg massa  alimentcia tipo  ave  maria,  seca,  cor
amarela,  obtda  pelo amassamento de farinha  de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e  corantes
naturais  cúrcuma  e  urucum), isento  de  corantes
articiais, sujidades, parasitas,  admitndo umidade
máxima de 13%, acondicionada em pacotes de 500
g,  de  plástco  transparente  atóxico  com  validade
munima de 10 meses a partr da data da entrega,
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto  3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de
25/08/2000),  ANVISA.  Após  a  cocção  a  textura
deverá  manter-se  al  dente  conforme  instruções
embalagem.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição e telefone
do SAC (serviço  de atendimento ao  consumidor).
Tendo como referência a marca: Galo, Da Roz ou
similar de igual qualidade ou superior. Apresentar

PAULISTA R$ 3,50 R$ 3.500,00
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duas amostras  em embalagem original  para teste
de degustação e icha técnica do produto em papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que forem cotados  das mesmas marcas
indicadas como referência).

20 1.350 kg

massa  alimentcia tipo  espaguete,  seca,  cor
amarela,  obtda  pelo amassamento de farinha  de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e  corantes
naturais  cúrcuma  e  urucum), isento  de  corantes
articiais, sujidades, parasitas,  admitndo umidade
máxima de 13%, acondicionada em pacotes 500 g,
de  plástco  transparente  atóxico  com  validade
munima de 10 meses a partr da data da entrega,
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto  3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de
25/08/2000),  ANVISA.  Após  a  cocção  a  textura
deverá  manter-se  al  dente  conforme  instruções
embalagem.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição e telefone
do SAC (serviço  de atendimento ao  consumidor).
Tendo como referência a marca: Galo, Da Roz ou
similar de igual qualidade ou superior.  Apresentar
duas amostras  em embalagem original  para teste
de degustação e icha técnica do produto em papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que forem cotados  das mesmas marcas
indicadas como referência). 

PAULISTA R$ 3,50 R$ 4.725,00

26 2.600 kg

massa alimentcia tipo parafuso, seca, cor amarela,
obtda  pelo  amassamento  de  farinha  de  trigo,
massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo  enriquecida
com  ferro  e  ácido  fólico  e  corantes  naturais
cúrcuma e urucum), isento de corantes articiais,
sujidades, parasitas, admitndo umidade maxima de
13%,  acondicionada  em  pacotes  de  500  g,  de
plástco transparente atóxico com validade munima
de  10  meses  a  partr  da  data  da  entrega,  suas
condições deverão estar de acordo com o (Decreto
3.029 de 16/04/99) e (Portaria 593 de 25/08/2000),
ANVISA. Após a cocção a textura deverá manter-se
al  dente conforme instruções  embalagem. Conter
na embalagem impresso de forma indelével: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição  e  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência  a  marca:  Galo,  Da  Roz  ou  similar  de
igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  e  icha  técnica  do  produto  em  papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que forem cotados  das mesmas marcas
indicadas como referência).

PAULISTA R$ 3,50 R$ 9.100,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



39Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano V | Edição nº 980DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

30 300 kg

massa  alimentcia tipo padre  nosso,  seca,  cor
amarela,  obtda  pelo amassamento de farinha  de
trigo,  massa  de  sêmola  (sêmola  de  trigo
enriquecida  com  ferro  e  ácido  fólico  e  corantes
naturais  cúrcuma  e  urucum),  isento  de  corantes
articiais, sujidades, parasitas,  admitndo umidade
máxima de 13%, acondicionada em pacotes de 500
g,  de  plástco  transparente  atóxico  com  validade
munima de 10 meses a partr da data da entrega,
suas  condições  deverão  estar  de  acordo  com  o
(Decreto  3.029  de  16/04/99)  e  (Portaria  593  de
25/08/2000),  ANVISA.  Após  a  cocção  a  textura
deverá  manter-se  al  dente  conforme  instruções
embalagem.  Conter  na  embalagem  impresso  de
forma  indelével:  marca,  nome  do  fabricante  e
fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação,  validade,  peso,  composição e telefone
do SAC (serviço  de atendimento ao  consumidor).
Tendo como referência a marca: Galo, Da Roz ou
similar de igual qualidade ou superior.  Apresentar
duas amostras  em embalagem original  para teste
de degustação e icha técnica do produto em papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que forem cotados  das mesmas marcas
indicadas como referência).

PAULISTA R$ 3,50 R$ 1.050,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital. 
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuuzo das penalidades cabuveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da noticação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuuzo das penalidades cabuveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  noticação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á deinitvamente, após veriicação do atendimento integral da quantdade e das
especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota iscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurudica,  do
proissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, ica convencionado que a taxa de compensação inanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuuzo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 
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1 – Pela recusa injusticada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injusticado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuuzos que seu ato punuvel venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuuzo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuuzo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Municupio de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade munima do material,  icando a seu
exclusivo critério a deinição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especiicações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o peruodo de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Municupio de Pederneiras irmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuudo pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.
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6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justicadamente,  ser  objeto  de reequilubrio  econômico –
inanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especiicações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utilizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcaççes mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanççes previstas nos
artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 27 de janeiro de 2022.

CRISTIANO DE CARVALHO FERREIRA JONILCE PRANAS

CPF nº 368.999.058-09 Prefeito em Exercício

CCF Nutri Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
MAQUEA & MAQUEA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 157/2021, bem
como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus res-
pectvos preços unitárrios, observadas as seguintes clárusulas e condiçees: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

21 500 kg

polpa  de  fruta,  sabor  abacaxi,  sem  conservantes,
acidulante  e/ou  agentes  químicos,  composto  líquido
extraído  pelo  esmagamento  das  partes  comestveis  de
frutas  carnosas,  apresentação  na  forma  polpa  de  fruta
congelada,  obtda  da  fruta  madura  e  sã,  processo
tecnológico  adequado  submetdo  ao  tratamento  que
assegure sua apresentação e conservação até o consumo,
isento de fragmentos das partes  não comestveis e sem
açúcar, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, desde
que mantdos congelados a - 18º C, com validade mínima
de 144 dias a contar  da data da entrega, acondicionado
em sacos plárstcos atóxicos pesando  100 gramas, e suas
condiçees deverão estar de acordo com a NTA-21 (Decreto
12.486 de 20/10/78). Conter na embalagem impresso de
forma  indelével:  registro  do  fabricante  no  M.A.P.A.,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição  e
telefone do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).
Tendo como referência a marca: De Marchi, Pura Polpa
ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar
fcha técnica do produto em papel tmbrado do fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsárvel  técnico.
Apresentar  duas  amostras  em  embalagem  identfcadas
para teste de degustação. Diluição para suco 1 + 2 = 300
ml de suco.   (Exceto para aqueles produtos que forem
cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

MAQUEA R$ 6,33 R$ 3.165,00

28 500 kg polpa de fruta, sabor caju, sem conservantes, acidulante
e/ou  agentes  químicos,  composto  líquido  extraído  pelo
esmagamento das partes comestveis de frutas carnosas,
apresentação na forma polpa de fruta congelada, obtda
da  fruta  madura  e  sã,  processo  tecnológico  adequado
submetdo ao tratamento que assegure sua apresentação
e conservação até o consumo, isento de fragmentos das
partes não comestveis e sem açúcar,  com aspecto,  cor,
cheiro e sabor próprios, desde que mantdos congelados a
- 18º C, com validade mínima de 144 dias a contar da data
da  entrega,  acondicionado  em  sacos  plárstcos  atóxicos
pesando  100 gramas, e suas condiçees deverão estar de

MAQUEA R$ 6,98 R$ 3.490,00
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acordo  com  a  NTA-21  (Decreto  12.486  de  20/10/78).
Conter  na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:
registro  do  fabricante  no  M.A.P.A.,  marca,  nome  do
fabricante  e  fantasia,  CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de
fabricação, validade, peso, composição e telefone do SAC
(serviço  de  atendimento  ao  consumidor).  Tendo  como
referência a marca: De Marchi, Pura Polpa ou similar de
igual qualidade ou superior. Apresentar fcha técnica do
produto em papel  tmbrado do fabricante,  devidamente
assinada  pelo  seu  responsárvel  técnico.  Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  identfcadas  para  teste  de
degustação.  Diluição para suco 1 + 2 = 300 ml de suco.
(Exceto  para  aqueles  produtos  que  forem  cotados  das
mesmas marcas indicadas como referência).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata serár de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverár ser entregue no prazo márximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitaçees, no horárrio das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciárrios decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverár comprovar o cumprimento das
obrigaçees  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5 – Os itens 21 e 28 deverão ser transportados sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às
sanções previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  serár  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcaçees deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderár:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitár-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverár fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo márximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;
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b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverár fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  márximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-ár defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcaçees contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  serár  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreçees serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerár
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação várlida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverár apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsárvel pela condução do processo, de que estár cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverár  apresentar  comprovação  documental  de  que  estár  cumprindo  as  obrigaçees  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sançees previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcarár sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 
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2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontarár do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm carárter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejarár a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominaçees legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejarár a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominaçees legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos serár efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitaçees, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcaçees dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitárrio e total, que substtuirár o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitaçees,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não estár obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcaçees  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsees do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contrataçees que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condiçees.

5 – O produto serár devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcaçees da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo márximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situaçees referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderár,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.
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8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderár convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcaçees indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, serár assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 27 de janeiro de 2022.

FERNANDO HENRIQUE FERREIRA MAQUEA POLO JONILCE PRANAS

CPF Nº 064.968.239-44 Prefeito em Exercício

Maquea & Maquea Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos De-
cretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Ele -
trônico nº 157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis -
criminados, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Valor Unit. Valor Total

04 9.000 kg

feijão  carioca,  tpo  1,  novo,  primeira  qualidade,
consttuído de grãos inteiros e sãos com teor de umidade
máxima de 15%, isento de materiais terrosos, sujidades e
misturas de outras variedades e espécies, acondicionado
em saco plástco de 1 kg, validade mínima de 05 meses a
contar  da  data  da  entrega  e  suas  condições  deverão
estar  de  acordo  com  a  Portaria  MA-161  de  24/07/87.
Conter  na  embalagem  impressa  de  forma  indelével:
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Bortoloto,  Pedret,  Ubirama,  Camil,  Pink,  Solito,
Rosalito,  Nenê,  Patni  Série  Ouro  ou  similar  de  igual
qualidade  ou  superior. Apresentar  duas  amostras  em
embalagem original  para teste de degustação  (exceto
para aqueles produtos que forem cotados das mesmas
marcas indicadas como referência).

SOLITO R$ 6,43 R$ 57.870,00

06 900 kg arroz agulhinha longo fno tpo 1:   alimento composto
de arroz, vitaminas (A, B1, PP, B9, B12) e minerais (ferro
e zinco) benefciado, polido, procedência nacional e ser
de safra corrente, limpo, grãos inteiros mínimo de 90%,
umidade  máxima  de  14%.  Característcas  fsicas,
químicas, biológicas e da embalagem devem obedecer a
legislação  vigente.  Não  sendo  necessário  lavar  ou
escolher  para  sua  preparação.  Produto  natural  sem
adição de elementos  químicos  (agrotóxico).  O  produto
deve  declarar  marca,  prazo  de  validade,  data  de
fabricação, lote, número de registro do produto no órgão
competente  e  procedência.  Embalagem  primária:  em
saco  plástco  atóxico  contendo  05  kg  devidamente
rotulado conforme legislação vigente e reembalado em
fardos plástcos atóxico contendo 30 kg. Validade mínima
de 06 meses e empacotamento não superior a 30 dias da
entrega do produto conf. RDC 360 de 23/12/03. Conter
na  embalagem  impresso  de  forma  indelével:  marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição, telefone
do SAC (serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo

TIO JOÃO R$ 5,08 R$ 4.572,00
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como referência a marca Tio João, ou similar de igual
qualidade  ou  superior.  Apresentar  fcha  técnica  do
produto e  duas amostras  em embalagem original  para
teste de degustação  (exceto para aqueles produtos que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

07 600 kg

feijão preto, tpo 1, novo, consttuído de grãos inteiros e
sãos com teor de umidade máxima de 15%, isento de
materiais  terrosos,  sujidades  e  misturas  de  outras
variedades e espécies,  acondicionado em saco plástco
de 1 kg, validade mínima de 05 meses a contar da data
da  entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com  a  Portaria  MA-161  de  24/07/87.  Conter  na
embalagem impressa de forma indelével: marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao  consumidor).  Tendo como
referência as marcas: Pedret, Camil, Pink, Solito, Nenê
ou similar  de igual  qualidade ou superior. Apresentar
duas  amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  (exceto para  aqueles  produtos  que forem
cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

GRANOLAR R$ 6,21 R$ 3.726,00

08 300 kg

feijão bolinha, tpo 1, novo, consttuído de grãos inteiros
e sãos com teor de umidade máxima de 15%, isento de
materiais  terrosos,  sujidades  e  misturas  de  outras
variedades e espécies,  acondicionado em saco plástco
de 1 kg, validade mínima de 05 meses a contar da data
da  entrega  e  suas  condições  deverão  estar  de  acordo
com  a  Portaria  MA-161  de  24/07/87.  Conter  na
embalagem impressa de forma indelével: marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de
fabricação, validade, peso, composição, telefone do SAC
(serviço de atendimento ao  consumidor).  Tendo como
referência as marcas: Camil, Solito, Rosalito ou similar
de  igual  qualidade  ou  superior. Apresentar  duas
amostras  em  embalagem  original  para  teste  de
degustação  (exceto para  aqueles  produtos  que forem
cotados das mesmas marcas indicadas como referência).

PATEKO R$ 10,20 R$ 3.060,00

09 12.000 kg carne  suína,  pernil  traseiro, em  peças  inteiras,
congelado,  desossado,  sem  couro,  embalado  a  vácuo,
deverá  apresentar  no máximo 10% de aponervroses  e
gordura, com cor, cheiro e sabor próprios, com validade
mínima  de  10  meses  a  contar  da  data  de  entrega,
acondicionada  em  embalagens  primárias  de  plástco
atóxico,  próprias  para alimentos,  devidamente seladas,
sem fechos, pesando aproximadamente 10 kg, embalada
em  caixas  de  papelão  devidamente  fechada,  rotulada,
com  marca,  data  fabricação,  validade,  lote,  carimbo
inspeção impressos e suas condições  deverão estar de
acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486/78 Portaria CVS-06
de 10/03/99). Conter na embalagem impresso de forma
indelével:  registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,  composição,
telefone  do  SAC  (serviço  de  atendimento  ao
consumidor).  Tendo como referência a marca:  Estrela,
Frigoboi  ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior.
Apresentar  duas  amostras  em embalagem original  pra

SUIBA R$ 13,22 R$ 158.640,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



50Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano V | Edição nº 980DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

teste de degustação e fcha técnica do produto em papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu
responsável técnico (exceto para aqueles produtos que
forem  cotados  das  mesmas  marcas  indicadas  como
referência).

32 2.100 kg

extrato de tomate, embalagem lata abre fácil de 340 a
350 gramas ou sachês de 340 a 350 gramas,  devendo
conter  no  mínimo  em  sua  composição:  tomate,  sal  e
açúcar.  Contendo em cada porção de 30 gramas: valor
calórico  de  15  a  21  kcal,  carboidratos  de  3,1  a  4,2
gramas, proteínas de 0,6 a 0,9 gramas, gorduras totais 0
gramas, gorduras saturadas 0 gramas, gorduras trans 0
gramas, fbra alimentar de 0,6 a 0,9 gramas, sódio de 121
a 135 mg, não contem gluten, com validade mínima de
14 meses a partr da data de entrega e suas condições
deverão estar de acordo com a NTA-32 (Decreto 12.486
de 20/10/78). Conter na embalagem impresso de forma
indelével: marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição, telefone do SAC (serviço de atendimento ao
consumidor).  Tendo  como  referência  as  marcas:
Elefante, Et, Heinz, Tarantella, Predilecta ou similar de
igual qualidade ou superior.  Apresentar duas amostras
em embalagem original para teste de degustação e fcha
técnica  do  produto  em  papel  tmbrado  do  fabricante,
devidamente  assinada  pelo  seu  responsável  técnico
(exceto para aqueles  produtos  que forem  cotados  das
mesmas marcas indicadas como referência).

FUGINI R$ 4,92 R$ 10.332,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

5 – O item 09 deverá ser transportado sob refrigeração, sob pena de devolução, sujeitando-se, ainda, às sanções
previstas na Cláusula Sexta deste instrumento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



51Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano V | Edição nº 980DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromisso
ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época
da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo o desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar  formalmente  o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específca para o item,
bem como se utlizar de outros meios, a fm de manter os preços de acordo com os pratcados no mercado.

10  – Caso seja necessário,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se no direito  de enviar  amostra  dos
produtos para realização dos ensaios,  testes e  demais provas exigidas por normas técnicas ofciais  para a boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artgo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especifcações mínimas exigidas no edital,  a contratada
deverá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos
artgos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 27 de janeiro de 2022.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE JONILCE PRANAS

CPF nº 080.745.218-18 Prefeito em Exercício

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 157/2021
PROCESSO Nº 18783/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de janeiro do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistda, e a empresa
VIDABRAS – COMERCIAL DO BRASIL EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
157/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina-
dos, com seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Unid. Especifcaação Marca Valãor Unit. Valãor Tãotal

10 6.000 kg

carne de aves cãongeladão em Cubãos sem ãossão IQF:
Cortes  de sãobrecãoxa de frangão em cubãos, sem osso
e  sem  pele,  congelado  individualmente,  IQF.
Produto  cárneo  cru  obtdo  a  partr  de  cortes
porcionados  em  cubos  de  frango  -  sobrecoxa,
submetdo ao processo tecnologicamente adequado
de  congelamento  individual  tpo  INDIVIDUALLY
QUICK  FROZEN  –  IQF.  Proveniente  de  aves  sãs,
isenta de parasitas, sujidades e qualquer substância
contaminante  que  possa  alterá-la  ou  encobrir
alguma alteração. Abatdas sob inspeção veterinária
de acordo com a legislação vigente, isenta de ossos,
cartlagens,  tendões,  nervos,  manchas.  Toda
matéria-prima  utlizada  deve  ser  de  qualidade  e
deverão  ser  provenientes  de  estabelecimento
inspecionado pelo Serviço de Inspeção Federal (SIF).
Aspecto: característco não pegajoso.  Textura,  Cor,
Odor:  característco  de  carne  de  ave  fresca
congelada.  Sabor:  característco.  Embalagem
primaria:  Sacos  de  polietleno,  transparente,
atóxico,  termossoldado  e  rotulados,  conforme
legislação  vigente  pesando  de  01  kg  a  02  kg.
Temperatura  máxima de -18°C e transportado em
condições que preservem tanto as característcas do
alimento congelado, como também a qualidade do
mesmo  quanto  as  característcas  fsico-químicas.
Validade:  12  meses.  O produto  deverá apresentar
registro no SIF/DIPOA. Embalagem secundaria: Caixa
de papelão,  reforçada  e  lacrada  com fta  adesiva,
pesando  de  10  a  12  kg.  Conter  na  embalagem
impresso de forma indelével: registro do fabricante
no M.A. / SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e
fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade,  peso,  composição  e  telefone  do  SAC
(serviço  de  atendimento  ao  consumidor).
Apresentar  duas amostras  em embalagem original
para teste de degustação e fcha técnica do produto
em  papel  tmbrado  do  fabricante,  devidamente
assinada pelo seu responsável técnico.

ALINUTRI R$ 16,00 R$ 96.000,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



55Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 Ano V | Edição nº 980DIÁRIO OFICIAL DE PEDERNEIRAS

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

12 1.500 kg

frangão,  peitão  desfadão,  cãozidão,  cãom  temperão  ãou
sem  temperão,  cãongeladão,  com  validade  de  12
meses,  com aspecto,  cor,  cheiro e sabor próprios,
sem  manchas  e  parasitas.  Embalagem  primária:
sacos de polietleno atóxico apropriado para contato
direto  com  o  alimento,  perfeitamente  lacrado,
resistente  ao  transporte  e  armazenamento,  sem
perfurações  ou  vazamentos,  pacotes  pesando
aproximadamente  de  1  kg  a  2  kg.  Embalagem
secundária: caixa de papelão reforçada resistente a
impacto,  adequado  ao  empilhamento
recomendado,  lacrado  com  fta  adesiva  nas  abas
superiores e inferiores, e resistente a danos durante
o transporte e armazenamento do produto por todo
o  período  de  validade.  Caixas  pesando
aproximadamente de 10 kg a 12 kg. Suas condições
deverão  estar  de  acordo  com  a  NTA-3  (Decreto
12.486 de 20/10/78) e (Portaria 210 de 10/11/98).
Conter na embalagem impresso de forma indelével:
registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA, marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do
lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone  do  SAC  (serviço  de
atendimento  ao  consumidor).  Tendão  cãomão
referência a marca: MFF, Rivelli, Seara, Frimesa ãou
similar de igual qualidade ãou superiãor.  Apresentar
duas amostras em embalagem original pra teste de
degustação  e  fcha  técnica  do  produto  em  papel
tmbrado do fabricante, devidamente assinada pelo
seu  responsável  técnico  (exceto  para  aqueles
produtos  que  forem  cotados  das  mesmas  marcas
indicadas como referência).

TALISMÃ R$ 21,00 R$ 31.500,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 08 (oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos contados da data  do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 7:00
às 12:00, em dias de expediente normal. 

2. As entregas deverão ser feitas no seguinte local:

2.1 Cempra - situado à Avenida Bernardino Flora Furlan, nº N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de
Pederneiras.

3  – Correrão  por  conta  da contratada todas  as  despesas  de embalagem, seguros,  transporte,  carga e  descarga,
tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4  – O Licitante vencedãor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo  respãonsável  pelão
acãompanhamentão e recebimentão deste registrão de preaãos e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Respãonsável  pelão  Acãompanhamentão  e
Recebimentão.
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5 – Os itens 10 e 12 deverção ser transpãortadãos sãob refrigeraação, sãob pena de devãoluação, sujeitandão-se, ainda, às
sanaões previstas na Cláusula Sexta deste instrumentão.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O  objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de  posterior
verifcação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contratado;

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quantdade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante,
no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  da  notfcação  por  escrito,  mantdo  o  preço  inicialmente
contratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e das
especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento  será  efetuado em 20 (vinte)  dias,  contados da data  da entrega efetva de todos os  produtos
constantes da respectva Autorização de Fornecimento, por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação
da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedãor em situação de recuperaação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profssional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4  – No caso de  Licitante vencedãor em situação de  recuperaação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedãor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo Municípião de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas,  a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada,  após a sua
imposição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar
à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedãor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA  – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2  – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados,  nas  quantdades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada  “Autorização  de
Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material,  fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1  –  Os  quanttatvos  totais  expressos  no  Anexo  I  –  Especifcações  Técnicas  são  estmatvos  e  representam  as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 08 (oito) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  – O preço registrado obriga  o  proponente e  poderá,  justfcadamente,  ser  objeto  de reequilíbrio  econômico –
fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedãor pãoderá ter ainda, a Ata de Registrão de Preaãos cancelada, desãonerandão-se de cãomprãomissão
ajustadão, quandão a critérião da Administraação, cãomprãovar ão desequilíbrião ecãonômicão - fnanceirão.

9.1 – A cãomprãovaação deverá ser feita acãompanhada de dãocumentãos, tais cãomão lista de preaão de fabricantes, nãotas
fscais de aquisiação de matérias-primas, serviaãos e ãoutrãos insumãos, de transpãorte de mercadãorias, alusivas à épãoca
da elabãoraação da prãopãosta e dão mãomentão dão pedidão de desãoneraação dão cãomprãomissão;

9.2  –  Recãonhecendão ão desequilíbrião  ecãonômicão  –  fnanceirão,  a  Administraação  pãoderá  cancelar  fãormalmente  ão
registrão em relaação aão item;

9.3 – A Administraação, simultaneamente ãou após a desãoneraação, pãoderá prãomãover licitaação específca para ão item,
bem cãomão se utlizar de ãoutrãos meiãos, a fm de manter ãos preaãos de acãordão cãom ãos pratcadãos não mercadão.

10  – Casão seja necessárião,  a  Prefeitura  Municipal  de Pederneiras  reserva-se não direitão  de enviar  amãostra  dãos
prãodutãos para realizaação dãos ensaiãos,  testes e  demais prãovas exigidas pãor nãormas técnicas ãofciais  para a bãoa
execuação dão ãobjetão, cujas despesas cãorrerção pãor cãonta dão licitante vencedãor, cãonfãorme artgão 75 da Lei nº 8.666/93.
Casão a mesma nção seja aprãovada ãou nção apresente as especifcaaões mínimas exigidas não edital,  a cãontratada
deverá prãoceder a trãoca imediata de tãodão ão prãodutão, bem cãomão estará sujeitão ainda, à multa de 20% (vinte pãor
centão) sãobre ão valãor tãotal dão prãodutão cãonstante da Autãorizaação de Fãornecimentão e demais sanaões previstas nãos
artgãos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar cãom ãos prejuízãos que pãossam resultar e ter ãos
pagamentãos suspensãos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

             Pederneiras, 27 de janeiro de 2022.

ALINE LOBATO LOPES JONILCE PRANAS

CPF Nº 000.068.952-12 Prefeitão em Exercícião

Vidabras – Cãomercial dão Brasil Eireli

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Fundação Estatal Regional de Saúde - Região 
de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA REGIÃO 
DE BAURU – FERSB

PROCESSO SELETIVO 001/2021
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA VAGAS

NOME CARGO CLASS.

HUGO LUIS RAMPAZO BATALHA
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO

26º

De acordo com o Edital Normativo do Processo Seletivo 
001/2021 da Fundação Estatal Regional de Saúde – FERBS, 
no item 16.7.2 O candidato que não se apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis após a convocação será 
considerado desistente e será excluído do processo seletivo, 
sendo convocado o próximo candidato da listagem.

Rua Gerson França, 9-42 – Centro – Bauru/SP - CEP. 
17.015-200 – Telefone: 14 - 3012 0883/ 14-3010 8038

EMAIL: fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022
– Abertura –

A Câmara Municipal de Pederneiras, por seu Presidente 
Sr. Marco Antônio Licerra, comunica a todos os interessados a 
abertura do Processo Licitatório Nº 01/2022, que transcorrerá 
na modalidade de Pregão Presencial nº 01/2022, do tipo 
menor preço unitário, tendo como objeto serviços técnicos 
especializados em elaboração geral da folha de pagamento, 
incluindo as informações para o Audesp, entre outros. 
Encerramento: 11 de fevereiro de 2022, às 09 horas. Maiores 
informações e/ou edital completo poderão ser obtidos na sede 
da Câmara – R. Belmiro Pereira O-58, Centro, Pederneiras, 
(14) 3283-8810, - pelo e-mail compras@camarapederneiras.
sp.gov.br, ou ainda no site www.camarapederneiras.sp.gov.br.

Marco Antônio Licerra

Presidente
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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